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Secretaria Municipal de Finanças

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

 
 
 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
 NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA

 NÚMERO DA CERTIDÃO: 4.778.553-5 
 
 
 

Prazo de Validade: até 07/03/2019 
 
 

CNPJ: 00.808.782/0001-90

 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal nº
5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2º e 7º do
Decreto nº 1.786/2015 (RCTM).

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1º da Lei Municipal nº 5.040/1975
(C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo 1º do
Decreto nº 1.786/2015 (RCTM).

 
 

GOIANIA(GO), 6 DE FEVEREIRO DE 2019

 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. QUALQUER RASURA OU
EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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